
Artigo 72  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 	r , 
blieaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Rubingia, 10 de, gosto 	1.990 

ODAIR VISIN 	ROS 2A GARCIA 
1.o T.'uni ipal 

Publicada por afixa 
-ar de costuma; ,na me 	ta. 

LUIZ 
Chefe do Seto LLpediente 

1  E I N2  503 
.as 

;.e_teriza o Poder Executivo a firmar Convenio e/ou Contrato com a Co 
panhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Pa  
lo(CDHU). 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA,Prefeito 
do Município dn Rubingia, =stado de S. 
Paulceyúsando de suas atribuiçUs le-
gais, 
PAZ SABER que a Camara Municipal apro 
vou e eu sanciono e promulgo a seguint 
lei: 

Artigo 12  - Para a impantação do rograma de construção / 
de casas populares destinada a população de baixa renda deste Munic 
pio, com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Es 
tado de São Paulo-CDHU-1  fica o Poder Executivo autorizado a estabe 
Tecer convênio e/ou contrato com a referida entidade, do qual deve 
ruo constar, as seguintes clausulas, fixando-se como responsabilida 
de do Município: 

1 - Executar as suas expensas as obras de terrplenagem, 
ibclusive locação de ruas, lotes e infra-estruturas; 

II - Desenvolver junto as concessionárias de serviços Fu. 
blicos, de agua o Esgoto e energia elgtrica e outras entidades asse 
melhadas a que o :Tianic.i:pio pertencer, o trabalho necessário a im--  
plantação dos serviços bg.sicos e apresentar os termos de compromis-
sos de que serão executados os projetos e as redes respectivas,para 
abastecimento de jgua o lançamento de esgotos das unidades habita-
cionais, e energia elétrica, anteriormente ou concomitantemente a 
construção das unidades; 

III-Adotar as providencias para ue todas as despesas de 
correntes de:certidSes, emolumentos, taxas , aprovação de plantas d 
leteamento e das constraçôes, solicitação de "HABITE-SE", com. refe-
rencia a arca de terreno e respectivo nucleo residencial, c todos " 
os impostos e taxas incidentes sobre o terreno e/ou construçns , 
quando ainea de propriedade da CDHU, seja exclusiva responsabilidad 
e onus da Prefeitura e/ou isenta de pagamento. 

Artigo 22  - 0,ro rama habitacional sera implamtado em 
gleba de propriedade da CBIIU9. 

Artigo 32  - Esta lei entrara. em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposiç3es em c -at Jpro. 

Rubingia, 10 de ag 	ir .990 

ODAn VIJINm RO 	ARCIA-Frefeito runicipal 
Publicada por afixação .ey u 	de costuro na mesma data. 
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